
Prefeitura Municipal de Franco da Rocha

Lei 40/1997

LEI N° 040/97

(20 de maio de 1997)

Dispõe sobre: DENOMINAÇÃO À BANDA MARCIAL DO MUNICÍPIO DE FRANCO DA

ROCHA.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprova e eu, JOSÉ BENEDITO HERNANDEZ, na

qualidade de Prefeito do Município de Franco da Rocha, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - A Banda Marcial do Mu1icípio de Franco da Rocha, passa a denominar Banda

Marcial Municipal "GERSON BICUDO".

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotação

orçamentária própria, suplementada, se necessário.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 20 de maio de 1997.

JOSÉ BENEDITO HERNANDEZ

Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria de Administração e Negócios Jurídicos da Prefeitura do Município de

Franco da Rocha e cópia afixada no local de costume.

RICARDO MARTINS

Diretor de Administração e Negócios Jurídicos - Designado

Página 1http://www.francodarocha.sp.gov.br


